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CMDCA 

EDITAL 15/2019 

“Torna Pública a relação definitiva de 

candidatos considerados aptos, 
decorrido o prazo recursal e dá outras 

providências.” 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA do Município de Ibiara/PB, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Constituição Federal, no Estatuto da 

Criança e do Adolescente, nas Leis Municipais nº 417/2013 e suas demais 
alterações, nas Resoluções, Editais e demais legislações pertinentes, 

CONSIDERANDO QUE NÃO HOUVE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR, resolve, através do presente 
EDITAL: 

Art. 1º. Divulgar a lista definitiva CANDIDATOS APTOS da etapa dos testes 

de conhecimentos específicos do ECA e de conhecimento em informática para 
o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município de 

Ibiara-PB, quadriênio 2020/2024:  

NOME 

Cícera Figueiredo da Silva 

Cícero Gilcleiton Lima dos Santos 

Dalvan Pedro de Sousa 

Débora Cassia Rodrigues de Moura 

Denúzia de Souza Montenegro 

Ivonete Torres Mangueira 

Jailda Argentino Marques 

Jose Luanes Liberalino de Carvalho 

Maria do Socorro Damásio Diniz 

Maria Galdino Coelho 

Maria Larisia Salviano de Lima 

Rozileide Tadeu 

Art. 2º. Ficam convocados os candidatos supracitados a comparecerem para 
reunião no dia 09 de agosto de 2019, às 10h, na Sede da Secretaria de 

Assistência Social e Desenvolvimento Humano, na Rua Acioneda Ramalho, no 

Centro desta cidade. 
Art. 3º. Ficam convocados os candidatos para reunião convocada na Sede da 

Promotoria (Ministério Público do Estado na Paraíba) em Conceição, nos 

termos requeridos pelo Promotor de Justiça, para reunião no dia 14 de agosto 
do corrente ano às 09h. 

Art. 4º. Fica alterado o item 15.1, “j”, do Edital 004/2019, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 

“j) Período de Campanha Eleitoral: 15 de 

agosto a 04 de outubro de 2019;” 
Art. 5º. Publique-se e revoguem-se as disposições em contrário. 

Ibiara – PB, 29 de julho de 2019. 

 
MARIA DO SOCORRO FERREIRA LOPES DA SILVA 

Presidente do CMDCA 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 


